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AR|A N" 3í/2024
í7 DE JANEIRO DE 2025

Designa sg/vidorcs p a exerceren as
funções de Gestot e Fiscal de Conualo, pan
atuarem no Contato mencionúo, no âmbíto
de Cânarc Municipal de ltabaianinha/Sg.

O Presidente da Câmara Munbipal de ltabaianinha/SE, no uso de suas atribuições legais e nos teÍmos da
Lei Oqânica do Municipio, Regirnento lnterno da Câmara, dc as disposições da Lei Federal n" 14.í33, de
1o de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações), e, subsidiariamente, com as disposiçõês já estabelecidas no

Decreto Federal no 11.246, de 27 de outubro de 2022, e

Co,úSTDERAilDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos aÍt. 104, inc. lll e art. 117, e
seus parágrafos, ambos da Lei n" 14.133/2021, acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de representantes da Administrâção;

CoIúSrDER,q,{Do que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscais, Íormalmente designados,
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CoIJSTDERATVDo, tamlÉm, que as principais afibuições dos Gestores de Contratos sâo aquelas
estabelecidas no aÍt. 21 do Decre{o Fedeol n' 11,21il2422;

CO,{STDERATVDO, ainda, que as pÍincipais atribuições dos Fiscais Contratuais sáo aquelas estabelecidas
nos arb. 22 a 24 do mesmo Decreto Foderal acima mencionado;

COÂTSTDERA /DO, no mais, que com essas disposiçóes, na foÍma do art. í87 da Nova Lei de Licitqões
supra aludida, sáo normatizados, no que couber, os procdimentos relativos à gestâo e fiscaliz4âo dos
contratos, no âmbito desta Câmüa funicipal, contrato a contrato;

Coi/S/DER'q /DO, porÍim, o estabelecimento das atribuiçÕes e designaçôes ineíentes ao Geíor e Fiscais
de Contratos, previstas nesta PoÍtaÍia;

RESOLVE;

AÍt. 1'- DesignaÍ, para atuar como Geíor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos ineíentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmarâ de
Itabaianinha, os servi{rores abaixo especiíicdos, nas respectivõ Íunçôes:

| - JOANA D ARC COSTA DE JESUS, CPF 0í3.884.05S55 - Gêstordo ContÍato;

ll - QUEZIA DE SANTAIIAARAÚJo, CPF 041.7'16.205-70 - Fiscat Técnico do Contrato;

§1o. N6 ausências e impedimentos dos titulares, ficam designados como subsütutos:

| - JAStlt ALVES LINS CPF 1í4.427.835-08 - cestor do Contrato - Substituto;

ll . ABRAÃO PEREIRA DE JESUS, CPF 078.692.985-57 - Fiscat Técnico do Contrato - Substituto.
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§?. A substituhão aqui previsla não demanda, necessarianEnte, a necessÍdade da emissão de nova

Portaria, b6tando, tão somente, a ciência dos respectivos subsütutos neste presente mesmo documento,

em virtude da sua já nominaçáo aqui e em atendimento ao Principio da EÍiciência.

AÍt. 2o - Os servidores designados atuará), diretamente, no âmbito do Conúato no 0í/2025, deconente
do Procedimento Licitatório lnexigibilidadê no 01/2024.

Parágrafo único. Constiluem-se como dados complementares:

AÉ. 3' . Dêse ciência aos inteÍessados e se aufue no Íespectivo processo, inclusive quando da realização

de substituições,

Art.4'. Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual,

considerandese, inclusive, suas eventuais pronogações, acaso existentes.

Itabaianinha/SE. 17 de Janeiro de 2025.

GERSON FELIX DA CRUZ

Presidente do Podêr legislativo

Contratado Objêto do Contrato Vigência do Gontrato

LIMA & FREIRE ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Prestâção de serüço

técnico especializado de

Consultoria e Assessoria

lurÍdica e Técnico-

Legislativa para atender e

demanda da Câmara

Municipal de

Itâbaiauinha/SE.

ATE 31 DE DEZEMBRO 2025,

CONTADOS DA DATA DA SUA
ASSINATURA.
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Eu, JoANA D ARC CoSTA DE JESUS, CPF 013,884.055-55, declaro-me ciente da designação ora
atribuida, e das funçÕes que são inerentes em razáo da Íunção.

AssinatuÍa do Gêíor Titular

Eu, QUAEZIA DE SANTANA ARAÚJO, CPF 041.716,20t70, declaro-me ciente da designação ora

atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

Assinatura do Fiscal Titular

Eu, JAStlt ALVES LINS CPF 114.427.83S08, declarGme ciente da designação ora atribuida, e d6
funções que são inerentes em razáo da Íunção.

AssinatuÍa do Geíor Suplente

Eu, ABRAÃO PEREIRA DE JESUS, CPF 078.692.98t57, declaíGme ciente da design4ão ora

atribuída, e das Íunções que são ineÍentes em razão da Íunção.

Assinatura do Fiscal Suplêntê

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CER 4929O-0m - ltaber,aninha - SE
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PORTARIA N" 322024
í7 DE JANEIRO DE 2025

Desígna srvldores p a exercerem as
lunções de Gestor e Fiscal de Conttato, parc
atuarqt no Contato mencionado, no âmbito
da Cânara ltunicipal de ltabaianinhal§E.

0 Presidente da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE, no uso de suas atribuiçôes legais e nos termos da
Lei Orgânica do Município, Regimento lntemo da Câmara, c/c as disposiçÕes da Lei FedeÍal n" í4.133, de
1" de abril de 2021 (Nova Lei de Licita'F€s), e, subsidiariamente, com as disposições já estabelecidas no

Decreto FedeÍal no 11.246, de 27 de outubro de 2022, e

CoTVSTDER,4JVDO quê cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. í04, inc. lll e art. 17, e
seus par{lrafos, ambos da Lei n" 14.13312021, acompanhaÍ e Íiscalizar a execução dos contralos

celebrados atra\,és de representantes da Administraçáo;

Co^íSIDERAIi/DO que os órgãos públicos devem manter gestor e Íiscais, formalmente designados,

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidde;

COI{STDERATVDO, também, que as principais atÍibuições dos Gestores de Contratos sáo aquelas

estabelecidas no aÍt. 21 do Decreto Fedqal nc 11.21il2022;

COIJS/DERÁ,VDO, ainda, que as principais atribuiçôês dos Fiscais Contratuais sá) aquelas estabelecidas

nos arts. 22 a 24 do mesmo Decrelo FedeÍal acima meocionado;

CoMTDERAITDO, no mais, que com essas disposições, na forma do art. 187 da Nova Lei de Lbitaçoes

supra aludida, são normalizados, no que couber, os procedimentos relativos à gestão e Íiscalização dos

contratos, no âmbito desta Câmara ilunicipal, conlrato a contrato;

CO|/S/DERAíIIDO, por Íim, o estabelecirnento das atribuiçõês e designaçóes inerentes ao Gestor e Fiscais
de Contratos, previstas nesta PoÍtaÍia;

RESOLVE:

Art. í'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos

mesmos inerentes e designadas em Legisl4ão pertinente e ÍEsta Portaria, no âmbito da Câmara de
Itabaianinha, os servidores abaixo especmcados, nas respectivas Íunçôes:

I - JoANA D ARC COSTA DE JESUS, CPF 013.8M.055-55 - Gestor do Contrato;

[ . QUEZTA DE SANTANA ARAÚJO, CPF 041.7'16.205-70 - Fiscal Técnico do Contrato;

§10. Nas ausências e impedimentos dos titulares, Íicam designados como substitutos:

| - JASflt ALVES LINS CPF 114.427.835-08 - Gestor do Contrato - Substituto;

[ . ABRAÃO PEREIRA DE JESUS, CPF 078.692.985-57 - FiscatTecnico do Contrato - Substituto

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 37
CEP: 4929GOO0 - ltabaianinha - 5E
CNPJ: 32.766.164/0001-1O

Fone (79) 3544-?499
cmiplenarb@bol.com.br

www.cama radeitabaianinha.se.gov.br
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§?. A substitu[áo aqui prêvista não demanda, necessaíamênte, a necessidade da emissão de nova

Portaria, bstando, táo somente, a ciêÍEia dos respectivos substitutos neste pÍesente mesmo docuÍnento,

em virtude da sua já nominação aqui e em atendiÍnento ao Principio da EÍiciência.

Art. 2' - Os seÍvidores designados atuarão, diretamente, no âmbito do Contrato no 03/2025, decorrente

do Procedimento Licitatório lnexigibilidade no 02n024.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3'- Dàse ciência aos interessados e se autue no respectivo pÍocesso, inclusive quando da realizaçfu
de substituifo€s.

Aí. 4" - Esta PoÍtaria entra em vigor nesta data e têÉ validade durante toda a vigência contratual,

considerandGse, inclusive, suas eventuais pronogações, acaso existentes.

Itabaianinha/SE, 17 de Janeiro de 2025.

GERSON FELIX DA CRUZ
Presidenlê do Poder legislativo

Contratado Obieto do Contrato Vigência do Contrato

CAT - CONSULTORIA E

ASSESSORA TÉCNICA LTDA
Prestação de serviços de

Assessoria especializada e

Consultoria técnica na

área de Contabilidade

Pública e apoio

administrativo, nas

condições estabelecidas

no Termo de Referência.

DURANDE A VIGÊNCIA DO
CONTRATO.

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
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CIÊNCN DOS SERVIDORES

Eu, JOANA D ARC COSTA DE JESUS, CPF 0'13.884.055-55, declaro-me ciente da designaçáo ora

atribuída, e das Íunções que são ineÍentes em razão da íunção.

Assinatura do Geíor Titular

Eu, QUAEZIA DE SANTANA ARAÚJO, CPF 041.716,20'70, declarGme ciente da design4ão ora

atÍibuída, e das Íunções que são inerentes em razá) da função.

Assinatura do Fiscal Titular

Eu, JASMIM ALVES LINS CPF '114.427.83$08, declarcme ciente da design4ão ora atribuída, e dê
funçÕes que sfu inerentes em razfu da função.

Assinatura do Gestor Suplente

Eu, ABRAÃO PEREIRA DE JESUS, CPF 078.692.98'57, declar}me ciente da design4âo ora
atribuida, e das Íunções que são inerentes em razão da Íunção.

Assinatura do Fiscal Suplente

Rua Marechai Seodoro da Fonseca 37
CEÊ r*9290-000 - ltabaianinha - SE

CNPJ: 32.7616.16410@1-10

Fone: (79) 3544-2499
cmlplenario@bol.com.br
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